
RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA 
PERÍCIA: 

  

1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está 
consolidada?  Desde quando? 

  

1. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, 
sentido, função? Qual? 

  

1. Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual? 

  

1. É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), 
correlacionando o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo 
periciando em cada segmento corporal acometido?  

  

--- SEGMENTO PERCENTUAL 

LESÃO 1   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 2   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 3   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 4   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 5   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

  

1. Outros esclarecimentos do perito: 

__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________
__________________________________________________________ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Avenida Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, CAICÓ - RN - CEP: 59300-000

 0804440-36.2019.8.20.5101Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO 

RÉU: SEGURADORA DPVAT 

DESPACHO COM FORÇA DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO

 Prevê o art. 334 do Código de Processo Civil de 2015 que caso a petição inicial preencha os requisitos essenciais e não
for o caso de improcedência liminar do pedido, o magistrado designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.

A presente demanda, por sua vez, trata de procedimento comum na qual a parte autora alegou ter sido vítima de
acidente de trânsito, vindo a sofrer intervenções em parte do corpo permanentemente comprometedoras de suas funções, fazendo
jus, portanto, à quantia monetária referente à demonstrativo do seguro DPVAT.

Conforme enunciado da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça "a indenização do seguro DPVAT, em caso de

".invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez

A prática forense demonstra que em demandas desse tipo, somente são ajuizados os casos em que os seguros não foram
pagos ou, se pagos, não atenderam à expectativa dos envolvidos quanto ao grau de invalidez pertinente, tendo em vista que não há
nenhuma informação ao beneficiário dos critérios médicos usados. É, portanto, extremamente necessária a realização de perícia
médica que determine com absoluta precisão a gradação da debilidade da parte do corpo humano atingida, para que se possa
quantificá-la de acordo com a tabela vigente à lei n° 6.194/74 e conforme ao teor da súmula apontada. Assim, antes do processo
ser iniciado, o segurado já tentou, por vias administrativas, receber o valor monetário pertinente à sua debilidade, muitas vezes
insuficiente por não se saber com precisão a extensão do dano sofrido.

No presente caso, portanto, se incubir de realizar uma prévia tentativa de conciliação e mediação, ressalte-se já antes
tentada comprovadamente por vias administrativas, sem saber com exatidão a extensão do dano para adaptá-lo à tabela oficial
resulta-se em medida ineficaz, tanto que a usual prática de mutirões de conciliação referentes à ações judiciais envolvendo seguro
DPVAT acontecem com a realização simultânea de perícia médica para determinar a lesão no requerente. A partir da
quantificação do dano é que as partes envolvidas lançarão suas propostas, comparando-a com a referida tabela.

Nestas situações, a perícia não é apenas essencial para a solução do mérito, mas sim para a própria conciliação prévia,
sendo então medida elementar para a celeridade processual dispensar, momentaneamente, a audiência a que se refere o art. 334 do
CPC/15, postergando a sua realização para momento oportuno quando já realizada a perícia médica, em especial quando a parte
autora já se manifestou contrariamente à sua realização de maneira prévia.

Pelo exposto, deixo de agendar momentaneamente a audiência de conciliação e mediação.

Defiro o requerimento de Justiça Gratuita.
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Proceda-se à citação da parte ré, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no
CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada através de seu representante legal, na Rua da Assembleia, 100 –21º Andar,
Centro, Rio de Janeiro–RJ, CEP.: 20.011-904, para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, alertando-a da
regra do art. 344 do NCPC, ou seja, se não contestar a ação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor.

Caso haja contestação e havendo nesta arguição de preliminar ou fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor (NCPC, artigos 350 e 351), dê-se vistas ao autor, através da sua advogada, a fim de que se pronuncie a respeito, no prazo
de 15 (quinze) dias, procedendo sempre a Secretaria conforme o disposto no art. 203, § 4º, do NCPC.

Na hipótese de a citação não ser levada a efeito, intime-se igualmente o autor, por sua advogada, no prazo supra, para se
pronunciar sobre a diligência negativa.

Com ou sem contestação ou, após a manifestação sobre a contestação, se for o caso, faça-se conclusão.

CÓPIA DO PRESENTE DESPACHO SERVIRÁ DE CARTA/MANDADO DE CITAÇÃO DA PARTE
REQUERIDA.

Diligências necessárias.

Intimem-se.

 10 de março de 2020CAICÓ/RN,

 

LUIZ ANTONIO TOMAZ DO NASCIMENTO

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
2ª Vara da Comarca de Caicó

Secretaria Unificada
Av. Dom José Adelino Dantas, S/N, Maynard, Caicó - RN - CEP: 59300-000 - unificadacaico@tjrn.jus.br

Processo nº 0804440-36.2019.8.20.5101 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

ATO ORDINATÓRIO

Considerando o que consta no Código de Normas da Corregedoria de Justiça do RN (Provimento nº 154/2016 - CJ/TJRN), na
, de ordem do Juiz LUIZ ANTONIO TOMAZ DOforma da lei e conforme determinação judicial prolatada nestes autos

NASCIMENTO, fica Vossa Senhoria  acerca do inteiro teor da petição inicial e de eventuais documentos que a instruemcitado(a)
e, querendo, oferecer resposta no prazo legal.

 Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não contestar a ação, será considerado revel eADVERTÊNCIA:
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor.

ELIZABETH SILVA DE ARAUJO MEDEIROS

Técnica Judiciária
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